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SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº189/2021-GAB/PAD 
Belém, 17 de fevereiro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
73976/2007 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO o Parecer nº 1344/2018 exarado pela Consultora Jurídica 
do Estado - ASJUR/SEDUC/PA
CONSIDERANDO o Despacho da Ouvidora - SEDUC/PA, de 28 de janeiro 
de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora  I.S.O.D., matrícula nº 646636-1, pelo 
cometimento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 178, I c/c 
190, XII, da Lei Estadual n° 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores TÂNIA DE NAZA-
RÉ PAMPLONA SEABRA, Mat. nº 5618460-3, FELIPE TEIXEIRA REZENDE, 
Mat. nº 54197224-2 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 
57211696-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº 190/2021-GAB/PAD. 
Belém, 17 de fevereiro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2021/22857 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO  o Despacho exarado pela Ouvidora/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO em des-
favor do servidor M.H.P.C., matrícula nº 5901133-1, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI, 178, XVII c/c 190, 
IV e X (1ª parte), da Lei 5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores FÁBIO HENRIQUE 
PAVÃO FREITAS, Mat. nº 57209935-1, TEREZINHA DO SOCORRO SARMA-
NHO BANDEIRA, Mat. nº 303860-1 e CÉLIA REGINA SOUZA DA CRUZ, Mat. 
nº 761303-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA Nº 191/2021-GAB/PAD. 
Belém, 17 de fevereiro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2021/22963 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO  o Despacho exarado pela Ouvidora/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO em des-
favor da servidora O.L.J., matrícula nº 57233333-1, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI, 178, XVII c/c 190, 
IV e X (1ª parte), da Lei 5.810/1994;

II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras AMÉLIA DAS GRA-
ÇAS CANTÃO SIMOES, Mat. nº 57229140-2, MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA 
BORGES, Mat. nº 5890910-1 e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 
454745-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA TORNAR S/ EFEITO Nº 192/2021-GAB/PAD 
Belém, 17 de fevereiro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  a Portaria de Substituição 97/2021-GAB/PAD de 27 de 
janeiro de 2021, publicada no DOE, edição nº 34.473 de 28/01/2021;
CONSIDERANDO o Memorando 04/2021-GAB/PAD, datado em 16/02/2021, 
da Comissão Processante;
CONSIDERANDO  o Despacho da Ouvidora/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria de Substituição 97/2021-GAB/PAD de 
27 de janeiro de 2021, publicada no DOE, edição nº 34.473 de 28/01/2021;
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE DESSOB. Nº193/2021-GAB/PAD 
Belém, 17 de fevereiro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA Nº 402/2017-GAB/PAD de 22/09/2017, publicada no DOE, edi-
ção nº 33.465 de 25/09/2017, fora sobrestado pela PORTARIA Nº 80/2018-
GAB/PAD, de 27/12/2018, publicada no DOE nº 33.769 de 28/12/2018;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA Nº 402/2017-GAB/PAD de 22/09/2017, publicada no DOE, edi-
ção nº 33.465 de 25/09/2017, para que a Comissão proceda à continuida-
de dos trabalhos na apuração dos fatos;
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE DESSOB. Nº194/2021-GAB/PAD 
Belém, 17 de fevereiro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA Nº 65/2018-GAB/PAD de 19/03/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.582 de 21/03/2018, fora sobrestado pela PORTARIA Nº 150/2018-
GAB/PAD, de 28/12/2018, publicada no DOE nº 33.772 de 03/01/2019;
CONSIDERANDO que cessaram os motivos do referido sobrestamento;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I - DESSOBRESTAR o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
PORTARIA Nº 65/2018-GAB/PAD de 19/03/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.582 de 21/03/2018, para que a Comissão proceda à continuidade 
dos trabalhos na apuração dos fatos;
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE SUBST. Nº 195/2021-GAB/PAD. 
Belém, 17 de fevereiro de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 138/2021-GAB/PAD de 
01/02/2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR o servidor MOISES BRAGA DO NASCIMENTO, Mat. nº 
57225430-2 e GLEICE DANIELE RAIOL ALVES, Mat. nº 5902351-1, desig-
nado pela Portaria de Substituição nº 270/2019, de 25/10/2019, publicada 
no DOE nº 34.022 de 29/10/2019, pelas servidoras REJANE MARÍLIA SÁ 
DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1 e SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. 
nº 773573-2, na qualidade de Presidente e membro, para Compor o PAD-
154/2019;


